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REGULAMENTO EUROPEU
DA DESFLORESTAÇÃO E DA 
DEGRADAÇÃO FLORESTAL

As implicações para o setor florestal
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Perda de 420 milhões de 

hectares de floresta em todo o 

mundo – uma área maior que a 

UE – entre 1990 e 2020 (FAO)

90% do desflorestação é provocado pela 

expansão das terras agrícolas (FAO), 

que está ligada em particular a uma 

série de produtos base (“commodities”)

Uma parte significativa 

dessa perda florestal 

é legal (Forest Trends)

A UE é um grande consumidor de 

produtos associados à desflorestação 

e à degradação florestal

A desflorestação e a degradação 

florestal são importantes motores das 

alterações climáticas 

(IPCC: 11% das emissões de GEE) e da 

perda de biodiversidade
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REGULAMENTO (UE) 2023/1115, 31 de maio de 2023

Regula a colocação e a disponibilização no mercado da UE e a 

exportação deste mercado, de determinados produtos de base e seus 

derivados associados à desflorestação e à degradação florestal

Principais conceitos do EUDR

Desflorestação: perda de área florestal para a agricultura

Degradação florestal: alteração do coberto florestal focada na perda das 
florestas primárias

Conceitos baseados em definições internacionalmente reconhecidas (FAO)

- Florestas primárias ou em regeneração natural, em plantações florestais ou noutros terrenos arborizados
- Florestas primárias em florestas plantadas

Revoga o Regulamento (UE) n.º 995/2010 (comércio de madeira e seus derivados)
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2021
Nov

Jun

2022

2022
Set

Dez

2022

2023
Maio

Orientação geral do 

Conselho da UE

Acordo político 

preliminar entre o PE e 

o Conselho da UE

Resolução do 

Parlamento Europeu

Regulamento Europeu

publicado a 31/5

Regulamento (UE)

N.º 2023/1115
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Acompanhamento legislativo e de implementação

Entrada em aplicação das 

obrigações para todas as 

empresas no caso de 

produtos previamente no 

RUEM e para as médias 

e grandes empresas no 

caso de produtos não-

RUEM

Dez

2024
Proposta da 

Comissão

Entrada em aplicação 

das obrigações 

para micro e 

pequenas empresas 

no caso de produtos 

não-RUEM

2025
Jun

Nomeação de Autoridades

Competentes em Portugal: ICNF 

(dez 2023) e DGAV (set 2024)Ordem dos Engenheiros do Sul| 14 de novembro 2024

A Comissão Europeia propôs o adiamento da 
aplicação do EUDR

para 30 de dezembro de 2025
- Aguarda-se pela aprovação pelo PE -
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REQUISITOS

‣ Não discriminação: O EUDR aplica-se tanto aos 
produtos de base produzidos no mercado interno da UE, 
como aos produtos importados incluindo os produtos 
derivados.

‣ Avaliação contínua: o EUDR abrange inicialmente os 7 
produtos de base e produtos derivados, podendo 
ser adicionados produtos base/produtos derivados –
Processo dinâmico.

‣ Data de referência’ de 31 de dezembro de 2020: 
Data a partir da qual os produtos abrangidos são 
sujeitos à avaliação da Desflorestação e da Degradação 
Florestal. 

‣ Sistema de avaliação comparativa dos Países: que 
atribuirá riscos a países ou regiões de acordo com o 
risco de desflorestação por padrão, baixo e alto 
(classificação dos países ou regiões de acordo com o risco)

‣ Data de produção/colheita a partir da qual os 
produtos são abrangidos pelo EUDR: 29 de junho 
de 2023.

Ordem dos Engenheiros do Sul| 14 de novembro 2024

Nível mínimo de verificações: as AC dos Estados-Membros devem realizar (9%, 3% e 1%) 
dependendo do nível de risco.

03
EL

EM
EN

TO
S 

P
R

IN
C

IP
A

IS



03

4402 Carvão

4404 Arcos; estacas fendidas; estacas 

aguçadas, madeira desbastada ou 

arredondada, não torneada, não 

recurvada

4405 Lã de madeira; farinha de madeira

4417 Ferramentas, armações e cabos, de 

ferramentas, de escovas e de vassouras; 

formas para calçado

4419 Artigos para mesa ou cozinha

4420 Madeira marchetada e incrustada; 

estojos e guarda-joias, estatuetas e outros 

objetos de ornamentação, outros artigos 

de mobiliário que não estejam no Cap 94

4421 Outras obras em madeira

ex 49 Livros, jornais, gravuras e outros 

produtos das indústrias gráficas, 

ex 9401 Assentos (exceto os da posição 

9402 ), mesmo transformáveis em camas, 

e suas partes, de madeira

Novos códigos Madeira

Ordem dos Engenheiros do Sul| 14 de novembro 2024
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Regras gerais do regulamento

PROIBIDO
Artigo 3.º

1. Se associados à desflorestação e à degradação florestal

2. Se, na sua produção, não tiver sido cumprida a legislação:

- Os produtos devem ser legais de acordo com as leis do país de produção, incluindo

os direitos humanos e do trabalho

3. Se não for feita previamente uma Declaração de Diligência Devida

(DDD)

Exercer a Diligência Devida | Sistema de Diligência Devida (SDD)

I. Recolha de informação

II. Avaliação do Risco

III. Medidas de Atenuação do Risco

OBRIGATÓRIO

Os operadores e comerciantes não PME devem assegurar estas 3 obrigações previamente

Colocar e disponibilizar no mercado da UE ou exportar produtos

Ordem dos Engenheiros do Sul| 14 de novembro 2024
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Obrigações dos 
Operadores e 
Comerciantes

CONCEITOS BASE

REGRAS OBRIGATÓRIAS

• Sistema de Diligência Devida

• Declaração de Diligência Devida
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- CONCEITOS BASE -

Operador:

qualquer pessoa singular ou coletiva que, no 
âmbito de uma atividade comercial, coloque no 
mercado ou exporte os produtos derivados em 
causa

Comerciante:

qualquer pessoa na cadeia de abastecimento que 
não seja o operador e que, no âmbito de uma 
atividade comercial, disponibilize produtos 
derivados em causa no mercado

Colocação no mercado:

a primeira disponibilização de um produto de 
base em causa ou de um produto derivado em 
causa no mercado da União

Disponibilização no mercado:

o fornecimento de um produto derivado em causa 
para distribuição, consumo ou utilização no 
mercado da União no âmbito de uma atividade 
comercial, a título oneroso ou gratuito

Se não for PME, tem obrigações 
idênticas às do operador
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SISTEMA
DE DILIGÊNCIA DEVIDA (SDD)

Objetivo: avaliar o risco de incumprimento do 
EUDR

Etapas:

I. Recolha de informação

II. Avaliação do nível de risco:

• negligenciável

• não-negligenciável

III. Aplicação de medidas de atenuação do risco 
(caso o risco seja considerado não-
negligenciável)

DECLARAÇÃO
DE DILIGÊNCIA DEVIDA (DDD)

Após a realização da Diligência Devida 
submeter a DDD no Sistema de Informação 
(SI-EUDR) (em desenvolvimento):

• Registo dos operadores económicos

• Submissão das DDD

• caracterização do produto (código, 
quantidade, etc)

• geolocalização das parcelas de produção

• referência a DDD anteriores
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Regras obrigatórias diligência devida

Principais obrigações aplicáveis aos operadores e comerciantes não PME

Ordem dos Engenheiros do Sul| 14 de novembro 2024

I. Recolha de Informação (informações, documentos e dados)

• Descrição do produto: denominação comercial e tipo de produto
• Espécie (produtos madeireiros: nome comum e científico)
• Quantidades: Kg, Ton, unidades em n.º
• Identificação do Código do Sistema Harmonizado (NC)
• Origem: país de produção ou região
• Geolocalização do local de produção do produto incluindo a indicação das

coordenadas (geolocalização de todas as parcelas onde os produtos
foram produzidos e data/período de produção)

• Identificação do fornecedor: nome, endereço postal e eletrónico
• Identificação do comprador: nome, endereço postal e eletrónico
• Informações devidamente conclusivas e verificáveis que indiquem que os

produtos não estão associados à desflorestação ou à degradação florestal
• Informações devidamente conclusivas e verificáveis que indiquem que os

produtos foram produzidos em conformidade com a legislação aplicável

Disponibilização desta informação às AC
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Regras obrigatórias diligência devida
Principais obrigações aplicáveis aos operadores e comerciantes não PME

II. Avaliação do Risco
• Análise da informação recolhida
• Atribuição do nível de risco em resultado do “Benchmarking”
• Avaliar o risco para determinar a existência de risco:

• Origem, fiabilidade e validade da informação (ligação a outros documentos)
• Prevalência de desflorestação ou de degração florestal
• Existência de denuncias/preocupações fundamentadas
• Complexidade da cadeia de abastecimento e dificuldade no acesso ao local

de produção
Risco negligenciável

III. Medidas de Atenuação do Risco
• Existência de informações, dados suplementares
• Realização de inquéritos e de auditorias
• Tomar outras medidas relacionadas com os requisitos de informação
• Dispor de procedimentos e políticas de avaliação:

• Práticas de gestão do risco, comunicação de informação, registo, controlo interno e
gestão em conformidade

• Um serviço de auditoria independente para verificação dos procedimentos
• Documentar a avaliação dos procedimentos, rever sempre necessário
• Demonstrar como foram tomadas as decisões sobre os procedimentos e medidas de

atenuação

Só após a realização da DD o operador submete a DDD no
Sistema de Informação do EUDROrdem dos Engenheiros do Sul| 14 de novembro 2024
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Informações obrigatórias na Declaração de Diligência Devida
Anexo II do EUDR | Declaração de Diligência Devida

• Nome e endereço do operador
• o número de Registo e Identificação dos Operadores Económicos 

(EORI) /NIF (operadores domésticos e comerciantes não-PME)
• Identificação do produto(s):

• Código do Sistema Harmonizado
• Descrição e denominação comercial (nome científico para as 

espécies florestais)
• Quantidade do(s) produto(s)

• País de produção e a geolocalização de todas as parcelas de 
terreno onde os produtos de base em causa foram produzidos

• Quando aplicável, o nº de referência da DDD imediatamente a 
montante

«Ao apresentar a presente declaração de diligência devida, o operador confirma que foi exercida a 
diligência devida nos termos do Regulamento (UE) 2023/1115 e que não foi detetado qualquer risco ou 
apenas foi detetado um risco negligenciável de que os produtos derivados em causa não cumprem o 
disposto no artigo 3.o, alínea a) ou b), desse regulamento.».

Ordem dos Engenheiros do Sul| 14 de novembro 2024
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Calendário da aplicabilidade das obrigações
para os operadores e comerciantes

Ordem dos Engenheiros do Sul| 14 de novembro 2024
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Critério da data de produção

• Produtos produzidos antes de 29 de junho de 2023: Não abrangidos pelo EUDR

• Produtos produzidos a partir de 29 de junho de 2023: Abrangidos pelo EUDR

Critério da data de colocação no mercado da UE

• Colocados no mercado da União Europeia antes de 30 de dezembro de 2024 – sem obrigações

• Colocados no mercado da União Europeia a partir de 30 de dezembro de 2024

• Micro e pequenas empresas – aplicação de obrigações a partir de 30 de junho de 2025

• Restantes empresas – aplicação das obrigações a partir de 30 de dezembro de 2024

Nota:
Para produtos abrangidos no atual Regulamento da madeira o EUDR 
aplica-se a partir de 30 de dezembro de 2024

Assim 
estabelecidas  a 

31.dez.2020



Implementação

LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

DOCUMENTOS SUPORTE

• Perguntas Frequentes

• Documento Orientador

• Manual Utilizador SI EUDR



IM
PL

EM
EN

TA
Ç

Ã
O

LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 

Regulamentos de Execução:  

Sistema de informação com um conjunto de 
funcionalidades para gestão do cumprimento dos 
requisitos

Avaliação Comparativa dos países em curso:

• Risco alto

• Risco padrão

• Risco baixo

A Comissão vai apresentar os dois documentos ao 
Comité de Acompanhamento para aprovação

ORIENTAÇÕES ADICIONAIS

Documentos de apoio (2 de outubro de 2024):

Documento de Orientação (publicado no JO da EU a 12 

novembro de 2024)

Resposta a Perguntas Frequentes

Manual do utilizador do SI-EUDR

Ordem dos Engenheiros do Sul| 14 de novembro 2024
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PRODUÇÃO NACIONAL
(Produtos madeireiros)

Dar continuidade à legalidade na exploração florestal no 
âmbito do RUEM.

Registar os procedimentos no SDD desde a exploração 
florestal até à transformação do material lenhoso (avaliar 
previamente o risco de desflorestação, de degradação 
florestal e de incumprimento legal da produção/exploração).

Cumprir com as normas legais do local de produção florestal: 
MCA (geolocalização das parcelas a corte), MEF, autorizações 
prévias ou comunicações ex: Sb e Az, regras para o corte de 
arvoredo (RNAP, RN2000), etc…

Submeter a DDD obtendo o n.º de referência permitindo 
assegurar uma eficaz rastreabilidade que cumpra com as 
normas EUDR.

Colaborar com as autoridades competentes e demais 
organizações.

PARCEIROS

Os sistemas de certificação dos produtos 
base (incluindo os de cadeia de custódia) 
contribuem para a organização da 
informação, melhoria de procedimentos, 
facilitando uma adequação ao EUDR.

Estudo sobre a certificação dos produtos 
madeireiros (RUEM).

https://op.europa.eu/en/publication-detail/-
/publication/afa5e0df-fb19-11eb-b520-
01aa75ed71a1/language-en

Ordem dos Engenheiros do Sul| 14 de novembro 2024
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https://www.icnf.pt/florestas/fileirasflorestais/desflorestacao


Sistema 
Informação
EUDR

SI EUDR

CONCEITOS BÁSICOS

FUNCIONALIDADES

CASOS PRÁTICOS
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SI EUDR |Sistema de informação do EUDR

em elaboração pela COM – 202406

2024
Jan

Fev

2024

2024
Jun

Jul-Ago

2024

2024
Out

Adaptação do SI 

EUDR em resultado 

dos contributos dos 

testes piloto 

Publicação de vídeos 

informativos 

Teste à API do EUDR

Webservice do EUDR

Início do período 

de formação

Abertura do SI: 

Registo de 

operadores

Entrada em 

produção do SI:

Registo de DDD

30 Dez

2024

Início das obrigações:

Todas as 

empresas 

para os 

produtos 

RUEM

2025
30 Jun

Micro e 

pequenas 

empresas 

para os 

produtos 

não-RUEM

02 Dez

2024

2024
Nov

Testes piloto ao

SI EUDR

Assim 
estabelecidas  a 

31.dez.2020
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A Comissão Europeia propôs o
adiamento da aplicação do EUDR

para 30 de dezembro de 2025
- Aguarda-se pela aprovação pelo PE-



SI EUDR |Sistema de informação do EUDR

Em elaboração pela COM

OPERADORES

• Submeter a Declaração 
DD, obtendo um número 
de referência para ser 
usado, nomeadamente 
na declaração 
alfandegária (DAU)

• Alterar ou retirar uma 
Declaração DD, quando 
necessário

AUTORIDADE
COMPETENTE

• Definir regras 
adicionais de 
identificação de riscos 
(executadas 
automaticamente pelo 
sistema)

• Analisar as DDD 
com risco identificado 
pelas regras

ALFÂNDEGAS

• Acesso ao SI-EUDR 
para consulta das 
DDD – numa fase 
inicial

• Futuramente a 
verificação será 
automatizada através 
da “janela única 
aduaneira da UE”

UTILIZADORES

‣ OPERADORES

‣ Importadores/exportadores 
(necessitam de EORI)

‣ Domésticos (produção UE)

‣ COMERCIANTES

‣ MANDATÁRIOS

(de operadores/comerciantes)

‣ Por tipo de atividade 

‣ Importação | Exportação
‣ Comercialização UE
‣ Produção UE

DECLARAÇÕES DE 
DILIGÊNCIA DEVIDA

Ordem dos Engenheiros do Sul| 14 de novembro 2024
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Submissão das declarações de diligência devida
06
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R
SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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DECLARAÇÃO 
SUBMETIDA

DRAFT

ELIMINADA

Nova 
Declaração

Salvar Submeter
Aprovada pela 

AC? DISPONÍVEL

ARQUIVADA
Salvar

Apagar

APAGADA

Cancelada

APAGADA

Retirada

RETIRADA

DDD não usada 
em 6 meses

REJEITADA



SI EUDR |Sistema de informação do EUDR

FUNCIONALIDADES | PROCESSO

‣ Avaliação automática no SI

Não foi detetado risco: A DDD é colocado no estado 
«disponível»

Se foi detetado risco: o estado «disponível» é 
temporariamente suspenso (adiado) para permitir que a 
Autoridade Competente possa intervir 

 Intervenção manual no SI (pelas AC)

Se for detetado risco, a AC poderá intervir:

• Avalia o risco e define se a DDD passa a 
«disponível» ou é «rejeitada»

• Estende o período para avaliar a DDD e para o 
caso de necessidade em contatar as autoridades 
alfandegárias

Se a AC não intervir dentro dum prazo, a DDD 
torna-se «disponível» automaticamente

Se o operador alterar a DDD, a avaliação automática do 
risco é realizada outra vez

‣ DDD submetida 

A declaração é submetida no SI-EUDR que 
“processa” uma avaliação de risco 

Nesta fase o número DDD não é visível para o operador

‣ DDD disponível 

O operador tem um período de tempo em que pode 
alterar/retirar a declaração

O número DDD passa a ser visível para o operador

‣ DDD retirada (pelos operadores/comerciantes) 

A declaração é retirada pelo operador, após esta 
estar disponível

‣ DDD rejeitada (pela Autoridade Competente)

O número DDD não é visível para o operador

Ordem dos Engenheiros do Sul| 14 de novembro 2024
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CASO PRÁTICO (EM DESENVOLVIMENTO)

Origem 
fora da 

UE

Alfândega
UE

Importador:
Industria da UE
(operador EUDR)

SI-EUDR

DDD a

Nº de 
ref.ª

Diligência 
Devida

Colocação
no mercado UE

Industria

Importador
(operador 

EUDR)

Disponibilização
no mercado UE

Retalhista

(comerciante 
não-PME

=
operador EUDR)

Consumidor 
final

DAU

SI-EUDR

DDD b

Nº de 
ref.ª

Diligência 
Devida

SI-EUDR

DDD c

Nº de 
ref.ª

Diligência 
Devida

C
A
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S 

P
R
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IC

O
S
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CASO PRÁTICO (EM DESENVOLVIMENTO)
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Fonte imagens: www.flaticon.com/free-icons/; pine-tree created by nahumam; Factory and ship icons 
created by Freepik; Paper icons created by Freepik – Flaticon; Supermarket icons created by iconixar

+ Acordo de 
transação

SI-EUDR

DDD a

Nº de 
ref.ª

Diligência 
Devida

SI-EUDR

DDD b

Nº de 
ref.ª

Diligência 
Devida

SI-EUDR

DDD c

Nº de 
ref.ª

Diligência 
Devida

SI-EUDR

DDD a

Nº de 
ref.ª

Diligência 
Devida

Alfândega
UE

Doc.
Exportação
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• Registo no SiEUDR - Iniciar a sessão - TRACES NT

• Submissão das declarações de diligência devida
https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search

• Exemplo  - Operador 
• Importação extracomunitária

• Doméstico

06
SI
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SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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https://eudr.webcloud.ec.europa.eu/tracesnt/login
https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search


Submissão de uma Declaração de Diligência Devida 
https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search
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SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search


Submissão de uma Declaração de Diligência Devida 
https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search
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SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search


Submissão de uma Declaração de Diligência Devida  
https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search
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SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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DDD – Importação Extra-comunitária

https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search


Submissão de uma Declaração de Diligência Devida 
https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search

06
SI

 E
U

D
R

SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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DDD – Importação Extra-comunitária

1)

2)

3)

4)

https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search


Submissão de uma Declaração de Diligência Devida 
https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search

06
SI

 E
U

D
R

SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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DDD – Importação Extra-comunitária – importação de madeira serrada do Brasil - 4407

https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search


Submissão de uma Declaração de Diligência Devida 
https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search

06
SI

 E
U

D
R

SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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DDD – Importação Extra-comunitária – importação de madeira serrada do Brasil - 4407

https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search


Submissão de uma Declaração de Diligência Devida 
https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search

06
SI

 E
U

D
R

SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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DDD – Importação Extra-comunitária – importação de madeira serrada do Brasil - 4407

Importação de ficheiro 
geojson .geojson

https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search


Submissão de uma Declaração de Diligência Devida -
https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search

06
SI

 E
U

D
R

SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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DDD – Importação Extra-comunitária – importação de madeira serrada do Brasil - 4407

Importação de ficheiro 
GeoJon.geojson

https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search


Submissão de uma Declaração de Diligência Devida -
https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search

06
SI

 E
U

D
R

SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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DDD – Importação Extra-comunitária – importação de madeira serrada do Brasil - 4407

Declaração disponível -
AVAILABLE

É possível corrigir e 
cancelar a DDD

https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search


Submissão de uma Declaração de Diligência Devida -
https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search

06
SI

 E
U

D
R

SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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DDD – Madeira doméstica

https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search


Submissão de uma Declaração de Diligência Devida 
https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search

06
SI

 E
U

D
R
SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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DDD – Madeira doméstica – toros de pinheiro-bravo - 4403

https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search


Submissão de uma Declaração de Diligência Devida -
https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search

06
SI

 E
U

D
R

SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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DDD – Madeira doméstica – toros de pinheiro-bravo - 4403

https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search


Submissão de uma Declaração de Diligência Devida

https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search

06
SI

 E
U

D
R

SI EUDR |Sistema de informação do EUDR
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DDD – Madeira doméstica – toros de pinheiro-bravo - 4403

https://webgate.acceptance.ec.europa.eu/tracesnt-alpha/directory/operator/index#!/search


PONTOS A RETER

Impacto nos fornecedores, quer na UE quer nos 
países terceiros.

Promover a transição para uma produção agrícola 
sustentável, uma gestão florestal sustentável e para 
o desenvolvimento de cadeias de abastecimento 
transparentes e sustentáveis.

Demonstrar aos consumidores e ao mercado que os 
produtos de base não estão associados à 
desflorestação ou degradação florestal e são 
ambientalmente responsáveis

Coerência com os compromissos internacionais 
acordados (suspensão da desflorestação aos níveis 
de dezembro de 2020).

Não discriminação, tratamento igual para os 
produtos nacionais e importados abrangendo tanto 
as importações como as exportações 
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https://www.icnf.pt/flo
restas/fileirasflorestais
/desflorestacao

dgfc@icnf.pt

dgvf@icnf.pt
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Cristina Santos, Carlos Caldas, Conceição 

Ferreira e Alexandra Ricardo
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